
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

“CONCEDE  TÍTULO  DE  CABOCLO
BERNARDO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

         
Art.  1º  –  Fica  concedido  o  TÍTULO  DE  COMENDA  CABOCLO  BERNARDO à
seguinte personalidade: JEFFERSON DETTOGNI PIOL 

Art. 2º – Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na data de sua aprovação.

Plenário “Joaquim Calmon”, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte três.

CARLOS ALMEIDA FILHO
Vereador
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES/ES

CARLOS ALMEIDA FILHO, vereador com assento nesta casa de leis, vem respeitosamente
REQUERER a  V.  Exa.,  que  digne  a  oficiar  junto  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  desse
Município para Conceder o Título de Caboclo Bernardo deste município, ao cidadão: 

JEFFERSON  DETTOGNI  PIOL  –  natural  de  Linhares/ES,  filho  de  José  Aristeu  Piol  e

Hermínia Dettogni Piol, casado há 23 anos com Andressa Cristiane da Silva Pereira, pai de

Niccolas de 23 anos. Graduado em Ciências Contábeis e Direito. Durante cinco anos foi

Policial Rodoviário Federal e atualmente é Servidor Público da Comarca de Linhares, sendo

concursado há 25 (vinte e cinco) anos, tendo como funções principais: Chefe da Contadoria

e Chefe da Central de Mandados Do Fórum de Linhares. Também atuou como Delegado

Sindical dos Servidores Públicos do TJES. Promoveu diversas ações Filantrópicas junto ao

Rotary Club de Linhares, no qual é associado, onde chegou a compor a Presidência. Diante

de  tantos  desafios,  Jefferson,  sempre  procurou  promover  o  bem comum da sociedade,

trazendo a diferença na vida das pessoas.  E dentre seus objetivos,  além da filantropia,

destacam-se do companheirismo e desenvolvimento de lideranças.

Por todo o exposto, peço a esta Casa de Leis que aprove este Requerimento, concedendo a

JEFFERSON DETTOGNI PIOL, o justíssimo Título de Caboclo Bernardo de Linhares. 

Pede deferimento.

Plenário “Joaquim Calmon”, Linhares/ES 16 de junho de 2023

CARLOS ALMEIDA FILHO
Vereador

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370030003200330031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370030003200330031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370030003200330031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200370030003200330031003A005000

Assinado eletrônicamente por Dr Carlos Almeida em 16/06/2023 14:57 

Checksum: 9C70996707026BFE68AD23899DD5074CDE7CB3F865522836E4B79358E0F2FFBF




